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Projeto de Lei
 
Inclui no Calendário Turístico a Encenação da Paixão

de Cristo, no Município de Teodoro Sampaio.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado de São Paulo a Encenação da Paixão de
Cristo, que se realiza, anualmente, na Sexta-Feira Santa, no Município de Teodoro Sampaio.
 
 
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
A Encenação da Paixão de Cristo, realizada anualmente no Município de Teodoro Sampaio, constitui
relevante manifestação religiosa, cultural e comunitária, já consolidada no calendário local e regional, o
que justifica sua inclusão no Calendário Turístico do Estado de São Paulo.
 
Trata-se de espetáculo promovido tradicionalmente na Sexta-Feira da Paixão, durante a Semana Santa,
no Recinto de Rodeios Toninho Cowboy. Sua primeira edição ocorreu em 2014 e, no ano de 2026, o
evento alcança sua 12ª edição, evidenciando sua continuidade, organização e crescente importância para
a população local e regional.
 
A cada ano, a encenação atrai expressivo público, estimado entre 8 e 10 mil pessoas, destacando-se pela
qualidade de sua produção, com cenários elaborados, figurinos e estrutura cênica que se aperfeiçoam a
cada edição. Além disso, cerca de 500 pessoas participam diretamente de sua realização, entre atores,
equipe de direção, apoio logístico, colaboradores da praça de alimentação e voluntários envolvidos nas
ações solidárias promovidas durante o evento.
 
A organização é conduzida pelas Paróquias Nossa Senhora Aparecida e Nossa Senhora do Perpétuo
Socorro, com amplo envolvimento da comunidade católica local, o que demonstra o forte vínculo do
espetáculo com a tradição religiosa do município. Aberto a todo o público, o evento possui marcante
caráter de evangelização, acolhimento e integração comunitária.
 
Cumpre destacar,  ainda,  que a cada edição são renovados os temas e os cenários apresentados,
agregando ao enredo da Paixão de Cristo reflexões sobre questões relevantes para a sociedade, como a
preservação  do  meio  ambiente,  o  combate  ao  abuso  infantil  e  outras  causas  sociais  de  grande
importância, ampliando o alcance educativo e humano da iniciativa.
 
O evento também vem conquistando crescente projeção regional,  recebendo visitantes de diversos
municípios vizinhos e contribuindo para o fortalecimento do turismo religioso na região, com reflexos
positivos para a economia local e para a valorização das tradições culturais do Município de Teodoro
Sampaio.
 
Sua relevância institucional já foi reconhecida no âmbito municipal, tendo sido incluído no Calendário
Oficial de Eventos do Município pela Lei Municipal nº 2.002, de 4 de maio de 2015, bem como declarado
Patrimônio Histórico e Cultural Imaterial pela Lei Municipal nº 2.478, de 22 de maio de 2024. Registre-se,
igualmente, o reconhecimento conferido pela Diocese de Presidente Prudente.
 
Dessa forma, diante de sua importância religiosa, cultural,  social  e turística, mostra-se plenamente
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justificada a inclusão da Encenação da Paixão de Cristo, realizada no Município de Teodoro Sampaio, no
Calendário Turístico do Estado de São Paulo.
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